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CONTRATO Nº 20250151 

ADESÃO A ATA DE SRP Nº A/2025-00006 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20250225001 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

ITUPIRANGA, POR INTERMÉDIO DO (A) 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ITUPIRANGA E A EMPRESA V G DE SOUSA 

FERREIRA LTDA, CNPJ Nº 23.912.114/0001-03. 

 

O  MUNICÍPIO DE  ITUPIRANGA,  através  do(a)  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CNPJ  Nº 30.746.635/0001-01, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste 

ato pela Sra. ROSANIA DO NASCIMENTO DE LUCENA, Secretária de Educação, portador do CPF nº 

XXX.269.XXX-15, residente Rua São José, s/n, Centro, CEP: 68.580-000, e do outro lado, a empresa V 

G DE SOUSA FERREIRA LTDA, CNPJ Nº 23.912.114/0001-03, com sede Rua Manancial, Q09, s/n, 

Lote 11 Agopolis Incra, Bairro Amapa, Marabá/PA, por seu representante legal o Sr. VICTOR GABRIEL 

DE SOUSA FERREIRA, CPF nº XXX.129.XXX-10, doravante denominada CONTRATADA, 

formalizam entre si o presente ajuste, em razão do Processo Administrativo nº 20250225001, ADESÃO A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº A/2025-00006 e na conformidade com as cláusulas e condições 

seguintes, independentemente de transcrição e se regerá pela Lei nº 14.133/2021: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ITUPIRANGA, POR 

MEIO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20240267, ORIUNDA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2024 - PMGP DO MUNICÍPIO DE GOIANESIA DO PARÁ. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 18/03/2025 a 31/12/2025. Podendo ser prorrogado 

nos termose critérios definidos na Lei nº 14.133/21. 

2.2. A falta injustificada na prestação dos serviços/fornecimentos dos produtos após ordem de 

serviço/fornecimento emitida, no prazo contratado acarretará a não participação em futuras licitações, 

independente de processo administrativo ou judicial, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na 

Lei 14.133/21. 

2.3. Caso a contratada não atender ao prazo estará sujeito às penalidades estipuladas no edital e contrato, 

inclusive podendo ser impedida de participar em futuras licitações, além de multa e reparação dos danos 
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causados ao município. 

2.4. A ordem de serviços/fornecimento será emitida conforme a necessidade. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 1.300.300,00 (um milhão e trezentos mil e trezentos 

reais). 

3.2. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, carregamento 

e descarregamento, seguros e demais despesas inerentes ao fornecimento do objeto contratado. 

3.3. Os serviços objeto deste contrato deverão serem prestados na forma e condições abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 CADEIRA ACADEMICA EM RESINA TERMOPLASTICA 250,000 UNIDADE R$437,00 R$109.250,00 

Especificação: Marca: MODELO MÓVEIS, Cadeira Escolar com 

prancheta lateral para destro ou canhoto em resina termoplástica ABS, 
capaz de comportar uma folha de papel A4 na horizontal / vertical sendo 

acoplada à cadeira e fixada através de 05 parafusos auto atarrachantes 

invisíveis, dotada de porta lápis na posição verti cal com capacidade de 
armazenar 05 lápis ou canetas. Prancheta medindo: 56cm X 33,5cm (+/- 

5%). Cadeira com assento e encosto em polipropileno. Assento com 

medidas mínimas 400mm x 460mm (+/-5%), altura assento/chão 460mm 
aproximadamente sem orifícios fixados por meio de parafusos. Encosto 

com medidas mínimas 400mm x 360mm (+/-5%), com puxador e marca 

do fabricante em alto relevo fixados por meio de rebites. Porta livros 
confeccionado em resina termoplástica de alto impacto, polipropileno, 

fechado nas partes traseira e laterais cobrindo parte da estrutura que 

interliga a base do assento aos pés com capacidade mínima de 20 litros. 
Base do assento e interligação ao encosto em tubo oblongo 16mm x 

30mm, coberto pelo encosto, uma barra horizontal para sustentação sob o 

assento em tubo 5/8. Estrutura reforçada com 02 colunas laterais e pés em 
material plástico evitando corrosão e desgaste. Uma barra horizontal de 

reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 

1,5mm fixada entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés. 
Toda a est rutura metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados 

por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura 

e soldado através do sistema MIG. Em atenção ao público P.O. (pessoas 
obesas), este item deverá ter até 5% do seu quantitativo ajustado às 

medidas mínimas de 750mm x 500mm para o assento e medidas mínimas 

de 750mm x 350mm para o espaldar, sem comprometer o design. 

  

  

2 
CADEIRA COM PRANCHETA ACOPLADA TAMANHO 

JUVENIL 
402,000 UNIDADE 

R$449,00 R$180.498,00 

Especificação: Marca.: MODELO MOVÉIS Cadeira Escolar com 

prancheta frontal regulável, fixadas sem parafusos, sustentada por 1 tubo 
25mm x 25mm e 30mm x 30mm com espessura de 1,9mm ambos 

inteiriços, sem emendas, sem rugas, dobrados pelo processo de 

conformação mecânica por dobramento, posicionados sob a prancheta, 
ligados a estrutura da cadeira e sem mão francesa deixando livre o espaço 

para movimentação das pernas do usuário. O dispositivo de regulagem na 
parte inferior da prancheta no sentido horizontal são composto por tubos 

redondos em aço industrial de com diâmetro de 1.1/8? que envolvem as 

buchas plásticas e os trilhos de aço industrial redondo com diâmetro de 
3/4?, se encaixando ao tubo quadrado 30mm x 30m m e 25mm x 25mm 

que estão sob a prancheta e ficam protegidos por um contra tampo 

fabricado em PP pelo processo de injeção, fixado a prancheta por encaixe. 
Prancheta fabricada em ABS pelo processo de injeção, medindo: 560mm x 

390mm (+/- 5%). O design das laterais sendo côncava de um lado e 

convexa de outra, possibilitando encaixe com outras pranchetas quando 
estiverem lado a lado. Borda frontal medindo 40mm de altura e borda 

traseira medindo 30mm de altura (+/- 5%). Com porta lápis na posição 

horizontal e ao lado o porta copos em alto relevo, ficando a área livre de 
trabalho com espaço suficiente para a como dar 02 folhas A4 lado a lado, 

sem nenhuma protuberância e reentrância nesta área de trabalho. Cadeira 
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com assento e encosto em polipropileno. Assento com medidas mínimas 
400mm x 460mm (+/-5%), altura assento/chão 460mm aproximadamente 

sem orifícios fixados por meio de parafusos. Encosto com medidas 

mínimas 400mm x 360mm (+/-5%), com puxador e marca do fabricante 
em alto relevo fixados por meio de rebites. Porta livros confeccionado em 

resina termoplástica de alto impacto, polipropileno, fechado nas partes 

traseira e laterais cobrindo parte da estrutura que interliga a base do 
assento aos pés com capacidade mínima de 20 litros. Base do assento e 

interligação ao encosto em tubo oblongo 16mm x 30mm, coberto pelo 

encosto, uma barra horizontal para sustentação sob o assento em tubo 5/8. 
Estrutura reforçada com 02 colunas laterais e pés em material plástico 

evitando corrosão e desgaste. Uma barra horizontal de reforço em tudo 

oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre 
uma das colunas que liga a base do assento aos pés. Toda a estrutura 

metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados por conjuntos de 

banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura e soldado 
através do sistema MIG. Em atenção ao público P.O. (pessoas obesas), este 

item deverá ter até 5% do seu quantitativo ajustado às medidas mínimas de 

750mm x 500mm para o assento e medidas mínimas de 750mm x 350mm 
para o espaldar, sem comprometer o design. 

3 
CADEIRA COM PRANCHETA ACOPLADA TAMANHO 

ADULTO 
993,000 UNIDADE 

R$539,00 R$535.227,00 

Especificação: Marca.: MODELO MÓVEIS Cadeira Escolar com 
prancheta frontal regulável, fixadas sem parafusos, sustentada por 1 tubo 

25mm x 25mm e 30mm x 30mm com espessura de 1,9mm ambos 

inteiriços, sem emendas, sem rugas, dobrados pelo processo de 
conformação mecânica por dobramento, posicionados sob a prancheta, 

ligados a estrutura da cadeira e sem mão francesa deixando livre o espaço 

para movimentação das pernas do usuário. O dispositivo de regulagem na 
parte inferior da prancheta no sentido horizontal são composto por tubos 

redondos em aço industrial de com diâmetro de 1.1/8? que envolvem as 

buchas plásticas e os trilhos de aço industrial redondo com diâmetro de 
3/4?, se encaixando ao tubo quadrado 30mm x 30m m e 25mm x 25mm 

que estão sob a prancheta e ficam protegidos por um contra tampo 

fabricado em PP pelo processo de injeção, fixado a prancheta por encaixe. 
Prancheta fabricada em ABS pelo processo de injeção, medindo: 560mm x 

390mm (+/- 5%). O design das laterais sendo côncava de um lado e 

convexa de outra, possibilitando encaixe com outras pranchetas quando 
estiverem lado a lado. Borda frontal medindo 40mm de altura e borda 

traseira medindo 30mm de altura (+/- 5%). Com porta lápis na posição 

horizontal e ao lado o porta copos em alto relevo, ficando a área livre de 
trabalho com espaço suficiente para a como dar 02 folhas A4 lado a lado, 

sem nenhuma protuberância e reentrância nesta área de trabalho. Cadeira 

com assento e encosto em polipropileno. Assento com medidas mínimas 
400mm x 460mm (+/-5%), altura assento/chão 460mm aproximadamente 

sem orifícios fixados por meio de parafusos. Encosto com medidas 

mínimas 400mm x 360mm (+/-5%), com puxador e marca do fabricante 
em alto relevo fixados por meio de rebites. Porta livros confeccionado em 

resina termoplástica de alto impacto, polipropileno, fechado nas partes 

traseira e laterais cobrindo parte da estrutura que interliga a base do 
assento aos pés com capacidade mínima de 20 litros. Base do assento e 

interligação ao encosto em tubo oblongo 16mm x 30mm, coberto pelo 
encosto, uma barra horizontal para sustentação sob o assento em tubo 5/8. 

Estrutura reforçada com 02 colunas laterais e pés em material plástico 

evitando corrosão e desgaste. Uma barra horizontal de reforço em tudo 
oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre 

uma das colunas que liga a base do assento aos pés. Toda a estrutura 

metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura e soldado 

através do sistema MIG. Em atenção ao público P.O. (pessoas obesas), este 

item deverá ter até 5% do seu quantitativo ajustado às medidas mínimas de 
750mm x 500mm para o assento e medidas mínimas de 750mm x 350mm 

para o espaldar, sem comprometer o design. 

  

  

4 
CONJUNTO TRAPEZIO EM RESINA PLASTICA DE ALTO 

IMPACTO UNIDADE 
93,000 UNIDADE 

R$4.499,00 R$418.407,00 

Especificação: - Marca.: MODELO MÓVEIS Conjunto Trapézio em 

resina plástica de alto impacto composto de 06 mesas, 06 cadeiras e 01 

mesa central. (faixa etária de 03 a 06 anos) Mesa em formato trapézio, 
possibilitando a formação de círculos com 6 mesas 06 cadeiras e uma mesa 

central, para uso coletivo e não individual, tampo da mesa confeccionado 

em resina termoplástica ABS medindo 660mm x 240mm x 440mm com 
390mm de profundidade dotado de nervuras transversais e longitudinais 
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para reforço à tração na parte inferior. Estrutura do tampo da mesa 
formado por tubos em aço carbono retangulares medindo 30mm x 20mm e 

tubos oblongo de aço carbono medindo 30mm x 16mm, duas colunas 

laterais paralelas em tubo de aço carbono em formato oblongular medindo 
20mm x 48mm unindo a estrutura da base do tampo aos pés. Base dos pés 

em tubos oblongos de aço carbono medindo 20mm x 48mm com espessura 

de 1,5mm em forma de arco com raio medindo no máximo 800,0mm. 
Sapatas calandradas antiderrapantes envolvendo totalmente as 

extremidades dos tubos que compõem os pés, desempenhando a função de 

proteção da pintura, aumentando a durabilidade, acompanham o formato 
dos pés em arco, medindo aproximadamente 162mm x 55mm x 52mm e 

100mm x 55mm x 52mm com tolerância de +/- 1,00mm, fabricadas em 

polipropileno virgem, podendo ser injetadas na mesma cor do tampo e 
presa à estrutura por meios de rebites. Altura aprox. 580mm. 

5 
CONJUNTO REFEITORIO ACOPLADO 04 LUGARES 

TAMANHO INFANTIL 
7,000 UNIDADE 

R$2.999,00 R$20.993,00 

Especificação:  Marca.: MODELO MÓVEIS Mesa Com tampo 
confeccionado em resina termoplástica de alto impacto injetado, na cor 

amarelo (Pantone 109 C) medindo 2400mmx800mmx760mm, fixado a 

estrutura por meio de parafusos auto atarrachantes e invisíveis. A base do 
tampo da mesa deve ser formada por 01 tubo quadrado medindo 25mm x 

25mm posicionado sob o tampo, com 02 barras de sustentação em tubo 

50mm x30mm e uma barra confeccionada em tubo quadrado 25mm x 
25mm e toda a extensão da mesa. A estrutura deve conter 02 colunas 

verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubos medindo 77mm x 

40mm com espessura mínima de 1,5mm. A base dos pés deve ser em tubos 
medindo 20mm x 48mm com espessura de 1,5mm. Uma barra de 

sustentação em tubo medindo 20mm x 48mm fixadas entre as colunas. 

Sapatas calandradas antiderrapantes envolvendo totalmente as 
extremidades dos tubos que compõem os pés. Cor da estrutura: Branco. 

Todas as peças metálicas que compõem a mesa deverão receber tratamento 

anticorrosivo e pintura 

  

  

6 CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR 25,000 UNIDADE R$1.437,00 R$35.925,00 

Especificação: ODELO MÓVEIS CONJUNTO MESA E CADEIRA 

PARA PROFESSOR. Mesa com tampo injetado em resina ABS, medindo 

1200mm de comprimento por 800mm de largura, com bordas duplas com 
espessura sendo borda externa de espessura mínima de 3,0mm e borda 

interna 1,8mm conectadas por nervuras em todo contorno com 20mm de 

altura. Altura da borda externa sem emendas com no mínimo 30mm 

brilhante. Altura do tampo ao chão de 760mm, logomarca do fabricante 

injetada em alto-relevo na superfície do tampo. Painel frontal 

confeccionado em compensado multilaminado de 15mm, revestidos em 
fórmica, fixado a estrutura através de parafusos. Base do tampo da mesa 

formada por 01 tubo quadrado medindo 25x25mm posicionado sob o 

tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por dobramento, 
cobrindo todo o perímetro da mesa, resultando em um único ponto de 

solda unindo as extremidades do mesmo tubo, uma barra confeccionada 

em tubo quadrado 25x25mm para sustentação, 02 colunas verticais laterais 
unindo o tampo aos pés em tubos oblongo medindo 77x40mm com 

espessura mínima de 1,2mm. Base dos pés em tubo oblongo medindo 

20x48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco. Sapatas 
calandradas antiderrapantes envolvendo as extremidades dos tubos que 

compõem os pés, desempenhando a função de proteção da pintura, 
aumentando a durabilidade. Acompanham o formato dos pés em arco, 

medindo aproximadamente 162x53mm, fabricadas em resina plástica PP 

(Polipropileno) virgem, podendo ser injetadas na mesma cor do tampo e 
presas à estrutura por meios de parafusos. Toda a estrutura metálica é 

fabricada em tubo de aço carbono e tratada por conjuntos de banhos 

químicos para proteção e longevidade da estrutura e soldado através do 

sistema MIG. Cadeira com assento e encosto, confeccionados em resina 

plástica PP (Polipropileno) virgem, fabricados pelo processo de injeção 

termoplástico. Assento medindo 400mm de largura x 460mm de 
profundidade, com espessura mínima de 4mm. Altura do assento ao chão 

460mm. Encosto medindo 400mm de largura x 300mm de extensão 

vertical, espessura mínima de 4,5mm e com alça para facilitar o 
carregamento da cadeira e logomarca do fabricante injetada em auto 

relevo, fixado por parafuso. Tubo de aço carbono medindo 16x30mm, 

encaixando a base do assento ao encosto, colocado por dentro das bases 
laterais do encosto, não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada em 

peça única injetada com pés e 02 colunas laterais em material plástico 

evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada por duas bases 
paralelas com espessura 8,5mm e uma perpendicular com espessura de 
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11mm, com alojamento de 125mm de profundidade e espessura de 3 mm 
para passagem do tubo de aço de reforço com interligação com a base da 

mesa. Fixação das colunas ao tubo de forma única e invisível através de 

pino metálico roscado. Pés com espessura mínima de 5 mm e contendo 
aletas na base menor e na base maior com espessura 2,5mm para reforço. 

Nas extremidades dos pés contendo ponteiras para proteção, medindo 

160x45mm e 75x45mm. Medida do pé 480x40mm e 45mm nas 
extremidades. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 

16x30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que liga 

a base do assento aos pés. 

 

VALOR TOTAL: R$ 1.300.300,00 (um milhão e trezentos mil e trezentos reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, mediante 

apresentaçãode Nota Fiscal com liberação pela Secretaria Municipal de Educação de Itupiranga, devidamente 

atestada pela unidade da requisitante, declarando o recebimento do (s) serviço (s)/produtos em plena 

consonância com a ordem de fornecimento, emitida pelo setor de Compras. 

4.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, 

preferencialmente nodia 10 (dez) de cada mês; 

4.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no 

preço; 

4.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação 

da licitação; 

4.5. O pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação da fatura mensal e nota 

fiscal comas certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária, do FGTS e 

exarada pela Justiça do Trabalho; 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- 

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.8. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

4.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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4.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o 

atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.11. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 

informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo 

documento de cobrança e em dobro por meio de compensação; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 

5.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE poderá 

aplicar à CONTRATADA as penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo 

as demais sanções previstas nos artigos 155, 156 e 157 da Lei 14.133/21. 

6.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 DA CONTRATANTE: 

7.1.1 Apresentar esclarecimentos necessários para a execução do contrato. 

7.1.2 Efetuar o pagamento de forma convencionada na Clausula Terceira deste contrato, dentro 

do prazoprevisto, desde que atendida as formalidades previstas. 

7.1.3 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais 

irregularidades encontradas na execução do contrato, bem como, quando da aplicação de multas, 

retenção por danos causados e quaisquer débitos da CONTRATADA. 

7.1.4 Emitir a devida Ordem de Fornecimento (OF) ou Ordem de Serviço (OS) para a contratação 

pretendida. 

7.1.5 Será designado servidores para acompanhar e fiscalizar o presente contrato. 

7.2 DA CONTRATADA: 

7.2.1 Manter durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo 

Licitatório. 

7.2.2 Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de contratação, 

necessários a execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do objeto deste contrato, sem 
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qualquer vínculo com o CONTRATANTE. 

7.2.3 Oferecer, como uma organização completa, independente e sem vínculo com o 

CONTRATANTE, serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicional ao preço registrado. 

7.2.4 Não subempreitar o contrato a terceiros, seja parcial ou na sua totalidade. 

7.2.5 Assumir de inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham a causar ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, quando da execução 

do objeto destecontrato. 

7.2.6 Atender a requisições do CONTRATANTE sempre que for solicitado teste de qualidade 

dos produtos oferecidos. 

7.2.7. Responsabilizar-se integralmente por todos os ônus referentes ao fornecimento ora 

contratado, tais como fretes, impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, 

decorrentesdo objeto do presente contrato; 

7.2.8. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

7.2.9. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante, prestando-lhe 

todos osesclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação, objeto deste contrato, correrão por conta 

dasseguintes dotações orçamentárias: 

 

Exercício 2025: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Órgão 0501: FUNDEB. 

Unidade Orçamentária: 01 – FUNDEB 

Projeto Atividade: 2.070 – Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 30%. 

Classificação Econômica: 44.90.52.00 – Equipamentos e Material permanente 

Sub Elemento: 44.90.52.42 – Mobiliário em geral 

Fonte de Recurso: 15400000 – Transferências do FUNDEB - impostos. 

Fonte de Recurso: 15420000 – Transferências do FUNDEB – União VAAF. 

 

Órgão 0502: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto Atividade: 2.081 – Manutenção do Salário da Educação - QSE. 

Classificação Econômica: 44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
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Sub Elemento: 44.90.52. 42 – Mobiliário em geral 

Fonte de Recurso: 15500000 – Transferências do Salário Educação. 

 

Órgão 0503: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto Atividade: 2.085 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação. 

Classificação Econômica: 44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

Sub Elemento: 44.90.52. 42 – Mobiliário em geral 

Fonte de Recurso: 15500001 – Receita de Imposto e transf. - Educação. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1 Este contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento entre as partes, ou unilateralmente pela 

CONTRATANTE por medida de interesse público, mediante notificação a CONTRATADA, ou na 

ocorrência de qualquer das hipóteses, previstas nos artigos 137 e 138 da Lei Federal 14.133/21, ou ainda, 

judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO 

10.1 O presente contrato é parte integrante do Processo Administrativo Nº 20250225001, 

Adesão a Ata de Registro de Preço nº A/2025-00006. 

10.2 Constituem partes integrantes deste Contrato o Edital e respectivos anexos vinculados 

ao processoespecificado na cláusula anterior, como se deste contrato estivessem transcritos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUJEIÇÃO E DOS CASOS OMISSOS 

11.1 As partes submetem-se às normas da Lei 14.133/21, cujos dispositivos fundamentarão a solução 

dos casos omissos, do Processo Licitatório competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itupiranga – Vara Distrital de Itupiranga, com exclusão de 

qualquer outro, para nele dirimirem eventuais dúvidas ou controvérsias decorrentesdo presente Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para que se produzam os legais efeitos esperados, juntamente assinados com as testemunhas, abaixo 

nomeadas e identificadas. 

 

Itupiranga - PA, 18 de março de 2025. 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ (F) Nº 30.746.635/0001-01 CONTRATANTE 

 

 

 

 
 

V G DE SOUSA FERREIRA LTDA 

CNPJ Nº 23.912.114/0001-03CONTRATADO(A) 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1.  2.  
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